
  

FOLHA: 
Ativos
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2025
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Valores em reais  

Matrícula Nome Lotação Cargo

Rendimentos Descontos

Rendimento 
Líquido (13)

Diárias 
(14)Remuneração 

Paradigma (1)
Vantagens 
Pessoais (2)

Subsídio, Diferença de 
Subsídio, Função de 

confiança ou Cargo em 
comissão (3)

Indenizações 
(4)

Vantagens 
Eventuais (5)

Gratificações 
(6)

Total de 
Créditos (7)

Previdência
Pública (8)

Imposto de 
Renda (9)

Descontos 
Diversos (10)

Retenção por Teto 
Constitucional (11)

Total de 
Débitos 

(12)

TOTAL DA PÁGINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PÁGINAS: TOTAL: 

1 - Remuneração do cargo efetivo - Vencimento e Adicionais de Qualificação. (101, 265, 208, 301, 465, 1301, 1465)

2 - V.P.N.I., Adicionais por tempo de serviço, serviço noturno, sobreaviso, abono permanência, quintos e décimos e vantagens decorrentes de sentença judicial ou extensão administrativa (112, 
116, 124, 133, 136, 149, 187, 206, 247, 248, 258, 312, 316, 349, 328, 333, 336, 387, 406, 424, 458, 1112, 1206, 1312, 1316, 1424, 1128, 1324, 1328, 1133, 1333, 1336, 1349, 1387, 1458)

3 - Subsídio, Diferença de Subsídio, Função de confiança ou Cargo em comissão pagos no mês (102, 135, 143, 144, 302, 335, 343, 344, 1302, 1335, 1343, 1344)

4 - Auxílio-alimentação, Auxílio-transporte, Auxílio Pré-escola, Auxílio Saúde, Auxílio Natalidade, Auxílio Moradia, Ajuda de Custo, Ajuda de Custo de Diligências, além de outras desta natureza. 
(45, 79, 80, 81, 85, 86, 87, 119, 129, 173, 189, 205, 211, 227, 256, 445, 319, 329, 373, 389, 305, 456, 1445, 1319, 1329, 1189, 1389, 1205, 1305, 1456, 130, 379, 380, 381, 385, 386, 1379)

5 - Abono constitucional de 1/3 de férias, indenização de férias, antecipação de férias, gratificação natalina, antecipação de gratificação natalina, serviço extraordinário, substituição, pagamentos 
retroativos, diferença de abono de férias (grat. de acervo) e diferença de férias (grat. de acervo), além de outras desta natureza. (196, 199, 200, 202, 209, 212, 228, 233, 234, 237, 238, 2122, 
272, 273, 1196, 1199, 1200, 1202, 1228, 1233, 1234, 1237, 1238, 1402, 1412, 12122)

6 - Total de gatificações pagas no mês, gratificação de acervo, gratificação de acervo ( teto constitcional). (106, 107, 108, 113, 114, 134, 190, 191, 201, 210, 214, 215, 216, 217, 219, 230, 250, 
254, 251, 252, 253, 262, 263, 274, 275, 414, 415, 306, 307, 308, 313, 314, 334, 390, 391, 401, 430, 450, 454, 462, 463, 472, 473, 1306, 1307, 1308, 1113, 1313, 1114, 1334, 1190, 1390, 1191, 
1391, 1201, 1401, 1430, 1450, 1454, 1462, 1463, 1414, 1415, 4210)

7 - Total de rendimentos pagos no mês. (896)

8 - Contribuição Previdenciária Oficial (Plano de Seguridade Social do Servidor Público e Regime Geral de Previdência Social). (942, 949, 986)

9 - Imposto de Renda Retido na Fonte. (947)

10 - Cotas de participação de auxílio pré-escolar, auxílio transporte e demais descontos extraordinários de caráter não pessoal. (605)

11 - Valores retidos por excederem ao teto remuneratório constitucional conforme Resoluções nº13 e 14 do CNJ. (708, 900, 984)

12 - Total dos descontos efetuados no mês. (981, 982, 985)

13 - Rendimento líquido após os descontos referidos nos itens anteriores. (896, 981, 982, 985, 605)

14 - Valor de diárias efetivamente pago no mês de referência, ainda que o período de afastamento se estenda por além deste.

Obs 1: No caso de servidor do quadro do órgão ocupante de cargo em comissão ou função comissionada, o enquadramento se fará pelo cargo ou função comissionada.

Obs 2: Os valores da Remuneração Paradigma referem-se à totalização percebida por cargo, conforme inciso VI do art 3º da Resolução CNJ 102/2009.
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